
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.735  27Quarta-feira, 06 DE MARÇO DE 2024

Componentes Extras:
Unidade de Apoio 03 000025534

Embarcação 03 000025534
Microscopista -  

Agente Comunitário de Saúde -  
Auxiliar ou Técnico de Enfermagem 06 000025534
Auxiliar ou Técnico de Saúde Bucal -  

Profissional de nível superior 01 000025534

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Guamá (PA), 29 de fevereiro de 2024.
Cybelly Tays Pinheiro da Silva
Presidente da CIR Metropolitana III
Portaria CIR/M3 nº 002/2023
Flávio dos Santos Garajau
Vice-Presidente da CIR Metropolitana III
Portaria CIR/M3 nº 003/2023

Protocolo: 1047477
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL METROPOLITANA III
Resolução CIR/M3 nº 009, de 29 de fevereiro de 2024
A Comissão Intergestores Regional Metropolitana III, no uso de suas atri-
buições legais e,
Considerando que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei Orgâni-
ca da Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões 
permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de 
ensino;
Considerando o Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.992, 28 de dezembro de 2017, que 
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para 
as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023, que cons-
titui procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públi-
cos de saúde autorizadas na Lei Orçamentaria Anual de 2023 com base no 
art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022;
Considerando a Portaria GM n. 1997 que altera as Portarias de Consolidação 
GM/MS nº 3 e nº 6/17, para tratar da habilitação, da homologação e dos 
serviços da Rede de Atenção às Urgências e Emergências, no âmbito do SUS;
Considerando o Oficio Nº 030/2024 – SMS/ULN, o qual solicita a emissão 
de resolução para atender a Secretaria de Saúde do Município de Ulianó-
polis/PA; e
Considerando a deliberação consensual da Comissão Intergestores Regio-
nal (CIR Metropolitana III), em reunião ordinária de 28/02/2024.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Ulia-
nópolis/PA, conforme descrição abaixo:

1 - Assistência Financeira Emergencial
Nº Proposta - SAIPS Objeto Valor total

185865 Recurso Financeiro Emergencial para Custeio da Atenção 
Especializada R$ 1.200.000,00

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Guamá (PA), 29 de fevereiro de 2024.
Cybelly Tays Pinheiro da Silva
Presidente da CIR Metropolitana III
Portaria CIR/M3 nº 002/2023
Flávio dos Santos Garajau
Vice-Presidente da CIR Metropolitana III
Portaria CIR/M3 nº 003/2023

Protocolo: 1047471
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL METROPOLITANA III
Resolução CIR/M3 nº 010, de 29 de fevereiro de 2024
A Comissão Intergestores Regional Metropolitana III, no uso de suas atri-
buições legais e,
Considerando que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei Orgâni-
ca da Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões 
permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de 
ensino;
Considerando o Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.992, 28 de dezembro de 2017, que 
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para 
as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023, que cons-
titui procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públi-
cos de saúde autorizadas na Lei Orçamentaria Anual de 2023 com base no 
art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022;
Considerando a Portaria GM n. 1997 que altera as Portarias de Consolida-
ção GM/MS nº 3 e nº 6/17, para tratar da habilitação, da homologação e 
dos serviços da Rede de Atenção às Urgências e Emergências, no âmbito 
do SUS;
Considerando o Oficio Nº 031/2024 – SMS/ULN, o qual solicita a emissão 
de resolução para atender a Secretaria de Saúde do Município de Ulianó-
polis/PA; e

Considerando a deliberação consensual da Comissão Intergestores Regio-
nal (CIR Metropolitana III), em reunião ordinária de 28/02/2024.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Ulia-
nópolis/PA, conforme descrição abaixo:

1 - Assistência Financeira Emergencial
Nº Proposta - SAIPS Objeto Valor total

179808 Recurso Financeiro Emergencial para Custeio da Atenção 
Especializada R$ 2.000.000,00

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Guamá (PA), 29 de fevereiro de 2024.
Cybelly Tays Pinheiro da Silva
Presidente da CIR Metropolitana III
Portaria CIR/M3 nº 002/2023
Flávio dos Santos Garajau
Vice-Presidente da CIR Metropolitana III
Portaria CIR/M3 nº 003/2023

Protocolo: 1047473
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL METROPOLITANA III
Resolução CIR/M3 nº 007, de 29 de fevereiro de 2024
A Comissão Intergestores Regional Metropolitana III, no uso de suas atri-
buições legais e,
Considerando que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei Orgâni-
ca da Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões 
permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de 
ensino;
Considerando o Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.992, 28 de dezembro de 2017, que 
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para 
as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023, que cons-
titui procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públi-
cos de saúde autorizadas na Lei Orçamentaria Anual de 2023 com base no 
art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022;
Considerando a Portaria GM n. 1997 que altera as Portarias de Consolida-
ção GM/MS nº 3 e nº 6/17, para tratar da habilitação, da homologação e 
dos serviços da Rede de Atenção às Urgências e Emergências, no âmbito 
do SUS;
Considerando a portaria GM/MS Nº 2.506, de 19 de dezembro de 2023, 
que Habilita Estados e Municípios a receberem recursos financeiros emer-
genciais para o custeio da Atenção Especializada à Saúde.
Considerando o Oficio Nº 007/2024 – SMS, o qual solicita a emissão de 
resolução para atender a Secretaria de Saúde do Município de Mãe do Rio/
PA; e
Considerando a deliberação consensual da Comissão Intergestores Regio-
nal (CIR Metropolitana III), em reunião ordinária de 28/02/2024.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Mãe 
do Rio/PA, conforme descrição abaixo:

1 - Assistência Financeira Emergencial
Nº Proposta - SAIPS Objeto Valor total

188923 Recurso Financeiro Emergencial para Custeio da Atenção 
Especializada R$ 2.000.000,00

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Guamá (PA), 29 de fevereiro de 2024.
Cybelly Tays Pinheiro da Silva
Presidente da CIR Metropolitana III
Portaria CIR/M3 nº 002/2023
Flávio dos Santos Garajau
Vice-Presidente da CIR Metropolitana III
Portaria CIR/M3 nº 003/2023

Protocolo: 1047467
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL METROPOLITANA III
Resolução CIR/M3 nº 008, de 29 de fevereiro de 2024
A Comissão Intergestores Regional Metropolitana III, no uso de suas atri-
buições legais e,
Considerando que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei Orgâni-
ca da Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões 
permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de 
ensino;
Considerando o Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.992, 28 de dezembro de 2017, que 
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para 
as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023, que cons-
titui procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públi-
cos de saúde autorizadas na Lei Orçamentaria Anual de 2023 com base no 
art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022;
Considerando a Portaria GM n. 1997 que altera as Portarias de Consolida-
ção GM/MS nº 3 e nº 6/17, para tratar da habilitação, da homologação e 
dos serviços da Rede de Atenção às Urgências e Emergências, no âmbito 
do SUS;


